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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI NU 543, DE 1991 
(Do Sr. U'ldurioo Pinto) 

Dispõe sobre retenção dolosa do sa15Liv. 

(APENSE-SE AO PPOJETO DS LEI N9 3.9~3.DE 1989). 

o CO~GRESSO ~ACIO~AL decreta: 

Art. lº - Dê-se aos dispostivos indic9do~ do Código Penal Brasile! 

ro - Decreto-Lei nº :848, de 7 de de=embro de 1940 - a 

seguinte redação: 

"Art. 168 - . 

Pend: reclusão, de dois a oito ano~, e multa. 

Parágrafo lJnico - . 

1 - . 

11 - .......•.••......••..........••••.......•••••••.•••.
 

111- .•.•..•.•••.........•.......•..••.......•.••....••••
 

Art. 29 - Esta lei vigbra com a publicação .. 

Art. 39 - Revoga~-se as disposições em contrário. 

A Constiluiç§o de ~ d~ outubro de 1938, dis~5s, ~abia-

mente, sobre o car~ter deli~uüso da reten~§o dGlosa do salárj~, e, 

c9recendo tal d~terminaç~o de regulamentação, estamos apresentand~ 
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projeto de lei para modiFicar o artigo do Código Pe~al que t~Ata 

da apropriaç50 i~débita, que é a Figura jurídica em que deve ser 

e~quadrada aquela prática delitu6sa. 

Ilos t e rmos da no s s a pr opos t s , l.bjetivamCo= não apenas a­

gravar as penas para as hipóteses de rete~çlo dolosa do salário, 
mas l~l~~tamüs i~cluir, e~pres=ame~le, opalr~o ~os casos em Que 

a pu~ição é aumentada em um lerço, caso ve~haéle a praticar aqu~ 

l~ delilo, que, em verdade, constitui-se em alo d9s mais covardes 
contra os' trabalhadores t-r a s Ll e Lros . 

Sabemos todos que o processo i~flacionário em ~osso 

PaIs é dos mais perversos e o Que co~sideramos realmente grave é o 

fato de que os trabalhadores de mais bai~a re~da slo os princi­

pais pe~ali=ados qUa~do ocorre a rete~çlo dolosa do sal§rio. En­

treta~to, não podem ser tratados da mesma forma o empresário que 

se vê em dificuldades müme~tâ~ea5 e Fica impossibilitado de pagar 

o salário a seus empregados e àquele que dei~a de pagá-lo, na épo­

ca devida, para aplicar ~o mercado fina~ceiro, obte~dD dessa for­

ma, crimi~osamente, lucros em cima da miséria, da fome e da doen­

ça dos trabalhadores, que são presas fáceis de tais empresários, 
desonestos e inescrupulosos, que precisam ter coibida essa práti­

ca por meio de legislação rigorosa. 

LEGJ5LAçnO CITADA ''[u.I.f~ ." 1/ ....... ~u .... -:..� 
/ 

CDDIGO PENAL BRASILEIRO 

DEcnETO-LEI N9 2848, de 7 de dezembro de 1940. 
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CAPITULO V 

DA APROPRIAC~O 'INDEBITA 

Art. 16f'. Apr op r Iar -ee de coisa alheia m6vel; de que tem a posse 

ou a detenção: 

Pena: reclüs~o, de 1 (um) a-4(quatro) anos,'e multa~l 

Parágrafo Onico: A pena é aumentada de um ter~o, quando o ago::nte 

recebeu a coisa: 

1 - em dep~sito necessário; 

11- na Qualidade de tutor, curadDr, slndico,_liquidatário, inven­

tariante, testamenteiro ou deposi~'rio judicial; 
lII- em r az ão de oficio, empr e qo ou pro r s são ,í 

..... ~, ". '/: 
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